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LEI ORDINÁRIA Nº1037, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

“ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 923, DE 31 DE 

MARÇO DE 2023, QUE TRATA DA POLÍTICA 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, DO CONSELHO TUTELAR, 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

MARCELO LISBOA MACHADO, prefeito do 

município de Campina do Monte Alegre, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 109 

da Lei Orgânica Municipal,  

 

 FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e 

eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º O caput do artigo 57 da Lei nº 923, de 31 de março de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 57. Os Conselheiros Tutelares titulares serão remunerados com subsídios, no valor de R$ 2.400,00, (dois 

mil e quatrocentos reais). 

 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de fevereiro 

de 2025. 
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Gabinete do Prefeito, 

Campina do Monte Alegre, 25 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

MARCELO LISBOA MACHADO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Origem Projeto de Lei nº 11/2025 

Autógrafo nº 1087/2025, de 25 de fevereiro de 2025 
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